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Diário Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO AO CONTRATO Nº. 015/2008
PREGÃO 056/2008 – PROCESSO N° 01.162/2008 – LIBERAÇÃO

N° 6246/CEL/SEAD

ESPÉCIE: Extrato ao Contrato N° 015/2008, celebrado entre a Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a UNITEL
TELECOMUNICAÇÕES L TDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da Central Telefônica PABX do Posto
Central do SINE, bem como consertos e manutenção das linhas telefônicas
e nos aparelhos telefônicos, com fornecimento de peças e/ou acessórios
originais, conforme liberação da CEL.
DA CLASSSIFICAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos serão oriundos
do QUINT O TERMO ADITIV O/2008 ao CONVENIO MTE/SPPE/
CODEFAT N° 035/06 - SETRE dentro do prazo de vigência do mesmo e
as despesas ocorrerão por conta:

a) Unidade Orçamentária: 480102
b) Classificação Funcional Programática: 0833125-2315/1133343-1364
c) Elemento de Despesa: 339039
d) Fonte de Recursos: 10
e) SIGNATÁRIOS: Helio Isaias da Silva – Secretário

                           João Miguel de Abr eu - P/Contratada

EXTRATO DO AO CONTRATO Nº. 019/2008
PREGÃO 024/2007 – LIBERAÇÃO N° 1214/CEL/SEAD

ESPÉCIE: Extrato ao Contrato N° 019/2008, celebrado entre a Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a Fundação de Apoio
Tecnológico – FUNATEC.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços
Formação Integral na Administração de Qualificação profissional com
Elevação de Escolaridade e Participação Cidadã de jovens no âmbito do
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM URBANO.
DA CLASSSIFICAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos serão oriundos
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através da
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 22 de 26 de maio de 2008, dentro do prazo
de vigência do mesmo e as despesas ocorrerão por conta:

f) Unidade Orçamentária: 480101
g) Classificação Funcional Programática: 1133343.1361
h) Elemento de Despesa: 339039
i) Fonte de Recursos: 10
j) SIGNATÁRIOS: Helio Isaias da Silva – Secretário

                           Paulo Rubens Ramos Pereira - P/Contratada

EXTRATO DO ADITIV O Nº. 03/2008 AO CONTRATO N° 001/2007

ESPÉCIE: Extrato ao Contrato N° 015/2008, celebrado entre a Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a UNITEL
TELECOMUNICAÇÕES L TDA.
OBJETO: O objeto de adaptar as relações de Estágio á nova Lei n° 11.788 de
25 de setembro de 2008, que dispõe sobre estágios de estudante e altera
redação anterior, garantindo aos estagiários os direitos por ela acrescidos.
DA CLASSSIFICAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos serão oriundos
do QUINT O TERMO ADITIV O/2008 ao CONVENIO MTE/SPPE/
CODEFAT N° 035/06 - SETRE dentro do prazo de vigência do mesmo e
as despesas ocorrerão por conta:

k) Unidade Orçamentária: 480102
l) Classificação Funcional Programática: 0833125-2315/1133343-1364
m) Elemento de Despesa: 339039
n) Fonte de Recursos: 10
o) SIGNATÁRIOS: Helio Isaias da Silva – Secretário

                           Robério Henrique Costa - P/Contratada

OF. 101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
COMISSÃO ESPECÍFICA DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
CONTRATADO: VELOSO CONSTRUÇÕES LTDA
CARTA CONVITE  Nº004/2008
FONTE DE RECURSOS:  Governo do Estado do Piauí/SETUR
CONTRATO - Nº  012/2008.
TOTAL DO CONTRATO: R$34.200,00, (Trinta Quatro mil e Duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA : 21 de Novembro de 2008.
PRAZO DE EXECUÇÃO : 90 (noventa) dias.
OBJETO DO CONTRATO:Contratação da Elaboração do Projeto de
Arquitetura e Urbanismo  da Orla Fluvial do Município de Uruçuí/Piauí.

OF. 1039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRA-ESTRUTURA  - SEINFRA

CONTRATO nº 211/2008 Extrato

Processo. nº 16.546/08; Ato: Contratação Direta; Objeto: Consultoria
Técnica para Elaboração de Projetos de Implantação de Obras de Combate
a Seca nos Municípios de Bela Vista, Campinas do Piauí, Conceição do
Canindé, Floresta do Piauí, Isaias Coelho, Santo Inácio do Piauí e Simplício
Mendes - PI; Empresa Selecionada: Planacon – Planejamento Assessoria
de Projetos Técnicos Ltda; Valor Global: R$ 286.338,70 (duzentos e oitenta
e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta centavos); Prazo Execução:
60 (sessenta) dias; Fundamentação Legal: Inciso IV do art. 24 - Lei 8666/
93; Motivo: Situação  de emergência em decorrência de estiagem,
comprometimento de reservas hídricas, prejuízos econômicos, falta d‘água
para consumo humano e animal (Decretos Estaduais Nºs. 13.260 e 13.268);
Informação: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí SEINFRA.

Teresina (PI),  1º de dezembro de 2008.

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infra-Estrutura do Estado do Piauí

OF. 1071

PUBLICAÇÃO DE
ATOS ADMINISTRA TIV OS DE 2008

                             
                                      PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE 2008 

 
ORD PROCES 

SO 
CONTRA 

TO 
PROCEDI 
MENTO 

OBJETO / 
OBJETIVO 

CONTRA 
TADO 

VIGEN 
CIA 

VALOR 

01 1.005/08 95/08 Art.24,Inciso II 
Lei nº8.666/93 

Prestação de 
Serviço de 
Locação de 
Notebooks 

Focus Com., 
Representações 
e Serviços Ltda 

12(doze) 
meses 

    3.975,00 

                       

                 Neuma Maria Café Barroso                                                        Lícia Cristina da Fonseca Araújo 
   Diretora Geral do HEMOPI                                                      Presidente da CPL/HEMOPI 

 

OF. 705

GOVERNO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO  044/2008
OBJETO: Modificar a CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 044/2008,

DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, para acrescer o valor de R$
20.160,00 (Vinte mil, cento e sessenta reais) ao
valor total inicial do Convênio.

CONVENIADA:  Sindicato dos Árbitros de Futebol Amador do Piauí.
FUNDAMENT O LEGAL : Termos da Lei Complementar 101/2000, Lei 8.666/

93 e a Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria
do Tesouro Nacional.

SIGNATÁRIOS: Vicente de Sousa Sobrinho – Presidente da Fundação
dos Esportes do Estado do Piauí e José da Cruz
de Sousa – Presidente do Sindicato dos Árbitros
de Futebol Amador do Piauí.

OF. 707


